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FMINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANUTAMENTO Illfl

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no. 13.851-000.042/91-46

Sess'ao do N	 11 de junhn de 1992	 ACORDO Np 202-05.118
Recurso no::	 88.609
Recorrente,”	 RETIFICA AUTO PEÇAS CARNESELA LTDA.
Recorrida ,	 DRF EM RIBEIRO PRETO - SP

Dell= - A falta de apresentá0o da Deciara0o de
ContribuiçUes e Tributou Federais 505 a' a
aplicaOu de multa, incidente por m•s calendário
ou fra0e, 1 tini ta da ao somatório dos valores dos
tributos e contribui0es que deveriam ter sido
declarados., Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de r'tNn- ,Jm interposto por RETIFICA AUTO PEÇAS CARNESECA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de ContrU3winfi,os, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausent• o Conselheiro OSCAR LUIS DE:
M'AW.IS.

Sala das Sesizas, eri 11 de : iniup de 1992,
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til11FAJiM: 2 , ,OVE: 0 DARCE1_J3 -- .'residen te

_

ROSALVO VIU._ crii:•3A 8 . .FTU3 -- Relator
-

n

lirdOSE	 &MS . E	 _NEIDA LEMOS - Proc=mior-RepiTe-
sentante da Ta-

' renda Nacional

VISTA EN SESSAU DE 1 9 JUI 1992
Participaram, ainda, do presente iulgamefito, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ACACIA DE LOURDES RODRIOUES, LUIS FERNANDO AYRES DE:
mEnn PACHECO (Suplente), ANTONIO cARLns DUELIO PIMLIRO e ROBERTC:t
VDELOSO (Suplente).
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E: M_ANWAMENTO
SEGUNDO CONSEINO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.851-000.042/91-46

Recurso No:	 88.609
Acórao Np:	 202-05.118
Recorrente:	 RETIFICA AUTO PEÇAS CARNESECA

RELATORI O

Â epigrafada foi autuada por nào haver entregue ao
Departamento da Receita Federal as DeciaraOes de Contribuiçffes e
Triburt.os Federais.

Impugnando a exígOncia, alegou que nào obstante
ter descumprido obrigaçâO tributária acessória, não prejudicou a
Fazenda Publica, pois recolheu os tributos e contribuiçffes
relativos aos meses nos quais nào entregou as DeciaracOes.
Assim, nWo cabe aplicaçào de multa, pois nac.) houve dano ao
Erário, mormente porque a ¡mata aplicada adquiriu caráter
confiscatório. Caberia, quando muito, no c~„ a multa relativa a
um mes de atraso, por tratar-se de. infraçào continuada.

À decisào de primeiro grau manteve a exigúncia,
soLi a seguinte ementan

"a obrigaçào acessória, pelo simples fato de sua
inobservãncia, converte-se em obrigaçào princiNd
v'eliv,mne.nte à penalidade pecuniária."

No recurso voluntário a epigrafada insiste noArgumento de que a repetiçào da mesma infraçào tem a
característica do crime continuado, podendo ser aplicada apenas
uma penalidade, pois a reiteraçào da infração leva à aplicaçào de
pou~mle excessiva, que passa a ter caráter confiscatónlo„
ferindo principios constitucionais. Isto ê, tanto mais ‘..erdadeiro
no caso presente, no qual a Fazenda PUblica nào sofreu dano. P~
provimento ao rcrntry.io.

E o relatório,
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Serviço Público Federal
Processo no 13.051-000.042/91-46
Acórdão na 202-05.110

VOID DO CONSELHE-IRO-R'ELATOR ROSALVO VIIAL. GONZAGA SANTOS

E:n tendo que nao tem raao a Recorrente.

A multa pelo descumprimento da obrigaçao acessória
de apresentar mensalmente a Deciaraçâo de ContribuiçtNes e
Tributos Federais está prevista na :1 O (j i IS La de regelncia que
deteruina, ademais, que "será aplicada (...) ao mOs calendário ou
fraçao". Assim, nãO pode a au -L c, ri. cl a e administrativa 	 agir
difero.ntemente, obrigada que está a p estrito cumprimento da lei.

Dessa tbrma, no caso em tela, no há que se
cogitar da aplic:ação do conceito de ord. rui e continuado, qu.ando o
legislador dele nao cogitou. Pdemais, como dispefe o art. 108 do
Código 1ributárh.4 o socorro da analogia, dos princípios gerais
do direito público e da eqüidade, só serao admissiveis na
ausencia de disposiçao expressa da lei tr . ibutária. E: e5ta
deterwdnou, claro e expressamente, que a multa pela nao
apresenta çlc.) da Del-F será aplicada "ao mCs caleildárie ou fraçao''.

Ou a. n t O A possibilidade da multa sobre a nao
entrega da OCIF assumir caráter confiscatori.o, vindo a ferir
dispositivos constitucionais de garantias de direitos. ento.ndo
que o limite estabelecido em lei afasta a hipc5t( ,:pse. Limitada aos
valores dos tributos e nitribui~s declarados, a multa nao tem
como crescer inl'initame. nte, ri e f ri adquirir caráter confiscatório.

Nego provimento ao recurso.

Sala das SesseJes, em 11 de junho de 1992-
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ROSAÍVOr ITA..
r
 GONZAGA SANTOS

3


